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art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 699017
Portaria Nº 114/iN/coNtrato de 26 de aGosto de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o caP QoBM JoSÉ Maria da SilVa NETo, Mf:54185190/1, 
como fiscal do contrato n° 074/2021, celebrado com a empresa TESla 
iNoVaÇÃo coMÉrcio E SErViÇoS TEcNoloGia, cNPJ:05.923.930/0001-
30, cujo objeto é a aquisição de materiais de consumo e permanentes de 
atendimento pré-hospitalar para as organizações militares da capital e do 
interior do estado, assim como para equipar as Unidades de resgates, 
para acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da 
lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro 
de 2013.
art. 2º. designar o cB BM oSiEl dE alMEida raMoS JÚNior, Mf: 
57218494/1 como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá to-
das as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, 
gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme 
art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto 
dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civi

Protocolo: 699014
Portaria Nº 113/iN/coNtrato de 26 de aGosto de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o 1° TEN QoaBM lUiZ carloS da cUNHa fEi-
ToSa, Mf:5601851/1, como fiscal do contrato n° 073/2021, cele-
brado com a empresa GiSElY doS SaNToS SarMENTo oliVEira, 
cNPJ:42.254.594/0001-07, cujo objeto é a aquisição de materiais de con-
sumo e permanentes de atendimento pré-hospitalar para as organizações 
militares da capital e do interior do estado, assim como para equipar as 
Unidades de Resgates, para acompanhar e fiscalizar sua execução em obe-
diência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, 
de 04 de outubro de 2013.
art. 2º. designar o Sd BM MicHaEll roSSBErG da SilVa fariaS, 
Mf:5932242/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá 
todas as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamen-
tos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, con-
forme art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 699012

Portaria Nº 112/iN/coNtrato de 26 de aGosto de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o caP QoBM JoSÉ Maria da SilVa NETo, Mf:54185190/1, 
como fiscal do contrato n° 072/2021, celebrado com a empresa TEKMarKET 
iNdÚSTria, coMÉrcio E SErViÇoS lTda, cNPJ:21.579.468/0001-52, 
cujo objeto é a aquisição de materiais de consumo e permanentes de aten-
dimento pré-hospitalar para as organizações militares da capital e do in-
terior do estado, assim como para equipar as Unidades de resgates, para 
acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 
8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º. designar o cB BM oSiEl dE alMEida raMoS JÚNior, Mf: 
57218494/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá to-
das as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, 
gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme 
art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto 
dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 699010

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº: 084/2021
EXErcÍcio: 2021
objeto: coNTraTaÇÃo dE SErViÇoS coNTiNUadoS dE EMiSSÃo dE 
cErTificadoS diGiTaiS TiPo e-cPf a3, e-cNPJ tipo a1.
origem: PrEGÃo ElETrÔNico no 020/2021 - cBMPa e Processo Eletrôni-
co 2021/500141.
data da assinatura: 25/08/2021
Valor Total: r$ 19.772,90 (dezenove mil, setecentos e setenta e dois reais 
e noventa centavos).
Vigência: 25/08/2021 até 25/08/2022.
Unidade Gestora: 310101.
fonte de recurso: 0101000000
funcional Programática: 06.126.1508.8238
Natureza da despesa: 339140
Natureza da despesa: 339040
contratada: rio MadEira cErTificadora diGiTal EirEli.
cNPJ: 23.035.197/0001-08
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza - cEl QoBM

Protocolo: 699097
coNtrato Nº: 083/2021
EXErcÍcio: 2021
objeto: registro de preços para aquisição de equipamentos e materiais 
de informática (medidor angular digital, drone, GPS, roteador, switch, no-
break, smartphone, mesa digitalizadora, cartão de memória, cabos, etc) e 
softwares para o cBMPa.
origem: PrEGÃo ElETrÔNico dE rEGiSTro dE PrEÇo SrP N°120/2020 
– adESÃo a aTa.
data da assinatura: 25/08/2021
Valor Total: r$ 40.395,00 (Quarenta mil trezentos e noventa e cinco reais).
Vigência: 25/08/2021 até 25/08/2022.
Unidade Gestora: 310101
fonte de recursos: 0101000000
c. funcional: 06.126.1508.8238
Natureza da despesa: 339040
contratada: ENG coMErcio dE coMPUTadorES liMiTada.
cNPJ: 52.913.241/0001-25
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza - cEl QoBM

Protocolo: 699098

diÁria
.

Portaria Nº 254/diÁria/dF de 04 de aGosto 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a Por-
Taria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada 
no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021.


